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- ~ # ~i a oc ~obre abertura ce cro~~to e.: 
peoial no V1S.lor e.e er~· .170 .ooo ,O ;) (c ento o :;ctc nta c il cru::ciroo), C. <! :=:

tinado ê~ obrne do t errnplo~.tleon do ~Úcleo Ir.duotrial n i "3" e rcti! i -.. . 
d + A ,... t <f ; ·-, ... j ca9ao a eo 1ora 1..aa .• amfO .,.::~o .. o .. u uru. 

11. lcobÍ~H'!an (;r end1zoli 0 ::-~ refci t o :·u

nicipnl do Ct-..:lpo L1:avo ?aul1 :,,ta , -:.o t a do de ~.ã o ;'~ulo, de e eor do co:'."l o 

que eecretou a ~ê~:u-n ~un1c1 pal o~ ~eooêo extrnordiru:lria rooli~...ada e!l 

15/06 / 197.31 p roci.ll >D a ee6:uinto l eia 

,\r ti t,:o l ~ - T'1ca o Chefe do · zcout1 
vo autorizedo a ebrir, no l"'operto::ento õn f'o ::cndn, t1ll cr~:Uto eor:aci al 
no valor da ~i .170.000,00 (cento o s etenta Qil cru~eiroe) , des ti n..~to -
às obrne de tcrraplannee:i do r::úcloo Ir .. dustrlal nt "3• o da r et i ficc"'so 
ela ootrada Ceopo limpo/.~otu.Ju.ra. 

Arti!ÇO 2 '1 - .J'ara e cob"rturn c!o pr~ 

e ente ortÍdi to eopeotnl, eerêo u t111 ::ado.o . recurco~ proven1 entoo ão po r
te do excesso de arreoadaçãc previeto para o corrento exercício. · 

Artigo )~ - ::é t a lei or.. trc.n:! Cl:l Vi 
gor na data de eu.a publiooçâo . 

- -qo en e~ contrnrio. 

l )u t> l1onda no Dopnrt e mento <!e t,d:l1 -.. 
nietração <l e8ta Pretai t11ra !lun1c1pel, aoo v1n te o cinco diea .. <! o meõ do .. 
junho do eno do mil novaoentoa e setenta e troo. 
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